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Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei do Executivo Municipal nº. 036, 
de 23 de novembro de 2018, que autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
de concessão de uso de bem particular com a Mitra Diocesana de Passo Fundo 
- Salão Comunitário da Linha Seca, para uso em atividades de interesse público.   

 
 
 

P A R E C E R: 
 
 

Relator: Pretende o Poder Executivo autorização legislativa para firmar convênio 
de concessão de uso de bem particular com a Mitra Diocesana de Passo Fundo, 
sendo objeto do convênio o Salão Comunitário da Linha Seca, pelo prazo de até 
25 anos, para uso em atividades e eventos de interesse da comunidade local, 
bem como,  da Linha Vitória, Linha Seca, Alto Recreio, Pedras Brancas, dentre 
outras, haja vista, sua localização privilegiada. 
           
                                            O convênio é a título gratuito, com exceção das 
despesas de água, luz e manutenção do salão comunitário.  
 
                                            Projeto de Lei viável legalmente, sendo matéria e 
competência e conveniência do Poder Executivo.  
  

        
                                                     Vereador  Vitor Roque Cavazini 
               Relator 
 
Presidente: Acompanho o relator destacando também a legalidade do PL, 
indicando sua aprovação.  
 
 
Revisor:  Sem objeções ao Projeto de Lei. Favorável a sua aprovação pois 
permitirá a realização de ações do executivo junto a comunidade local e regional. 
 


